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DECRETO Nº 057/2012

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE, ZELO E GUARDA DE VEÍCULOS
DE PROPRIEDADE DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ DE
JESUS ISAC, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL

DECRETA
Art. 1º - Os veículos automotores de propriedade do Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente são de inteira responsabilidade do conselheiro plantonista, respondendo este
pelos danos decorrentes de mau uso, tendo o plantonista o dever de zelo e guarda dos
mesmos.
Art. 2º - É terminantemente proibida a guarda destes veículos em locais públicos como
ruas e praças, sendo somente permitida em garagens com coberturas de proteção contra
raios solares e chuvas e com ambiente fechado e restrito à entrada de pessoas estranhas.
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 24 DE SETEMBRO DE 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

                                                          ERRATA

A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SANTANA  DO  ITARARÉ—PR, TORNA
PUBLICO,  que   referente  a   Portaria   nº  226/2012,  de   31/08/2012,   publicado
no  diário   oficial  do    município de Santana do Itararé-PR, no dia 05 de setembro de
2012, edição  nº 192 onde  se  lê : 31 de agosto de 2012, leia-se 03 de setembro de
2012

PORTARIA Nº 235 / 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º- Conceder à funcionária APARECIDA SANTANA MOREIRA DA SILVA,
Servente, portadora da cédula de identidade RG nº. 5.589.339-0-SSP/PR, com base no
artigo 125 da lei municipal n.º 029/2.003, licença prêmio por assiduidade, referente ao
período de 02 de  janeiro de 2007 a 02 de janeiro de 2012, com início em 24 de
setembro  a  22 de dezembro de 2012.
Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de  setembro de 2012.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO 002/2012

SÚMULA: Aprova o Plano de Providencias CRAS do Município de Santana do
Itararé
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 058/95,
de 09/11/95, e;
Considerando a deliberação da plenária realizada em 18/05/2012;
RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o Plano de Providencias CRAS, do Município de Santana do
Itararé.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 21 de maio de 2012.

Marcela Regina soares
Presidente do CMAS
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RESOLUÇÃO 003/2012

SÚMULA: Aprova o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira –
2011, do Município de Santana do Itararé.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de  Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal  nº 058/95,
de 09/11/95, e;
Considerando a deliberação da plenária realizada em 20/08/2012;

RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira -
2011, do Município de Santana do Itararé.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 21 de agosto de 2012.

Marcela Regina Soares
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 004/2012

SÚMULA: Aprova o Plano de Ação – SUAS WEB de 2012, do Município de
Santana do Itararé

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de  Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal  nº 058/95,
de 09/11/95, e;
Considerando a deliberação da plenária realizada em 20/08/2012;

RESOLVE
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação SUAS WEB de 2012, do Município de Santana
do Itararé.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 21 de agosto de 2012.

Marcela Regina Soares
Presidente do CMAS

A Prefeitura , através do Setor de Tributação atenderá os Produtores
Rurais na orientação, preenchimento e transmissão do ITR 2012 –
Imposto Territorial Rural. Diariamente, de segunda à sexta-feira, das
08h às 17h , até o dia 28 de setembro. Para isso o produtor rural
deverá comparecer no Setor de Tributação da Prefeitura munido do
ITR 2011 até o dia 28 de setembro onde terá a disposição técnicos
para prestas esse serviço


